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Apresentetio. 
Encaminhe-se às comissões indicadas: APROVADO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.789 
(Cícero Camargo da Silva) 

Concede à Sr* EDNA APARECIDA OLIVEIRA SANTOS o Diploma 
Petronilha Antunes. 

Art. 1º. É concedido 2 Sr.* EDNA APARECIDA OLIVEIRA SANTOS o 

Diploma Petronilha Antunes. 

Art. 2º. Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa 

O objetivo desta iniciativa é conceder, com reconhecimento, a homenagem abaixo 
destacada, cujo merecimento pode ser constatado pelo documento anexo, o que vem justificar 
plenamente nossa intenção. A seguir, um breve resumo de sua biografia: 

Sr* EDNA APARECIDA OLIVEIRA SANTOS - Diploma 

Petronilha Antunes 

Nasceu em 1962, em Santana do Jacaré-MG. Veio pra Jundiai na 

década de 60 e se estabeleceu na Vila Hortolandia, onde mora até 

hoje. Trabalhou como doméstica em São Paulo, na Lapa, e aos 18 
anos foi para a indústria, na saudosa Cica. Há 20 anos faz trabalhos 

voluntérios. No Clube 28 de Setembro, local que frequenta desde os 
14 anos de idade, confecciona o “Bolo Voluntario”, feito 

semanalmente para comemorar o aniversério de frequentadores do 

clube. Para superar a perda precoce de seu filho, engajou na luta 

didria pela sobrevivéncia do Clube 28 de Setembro. Em 2016, foi 
eleita presidente do clube, função que exerce com muito orgulho ¢ 

dedicagao há 2 anos. Casou-se há pouco menos de quatro anos, nas 
dependéncias do préprio clube. 

Por isso, busco o apoio dos nobres Vereadores para a aprovagio da iniciativa. 

Sala das Sessdes, 

/phof 
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0L 
BIOGRAFIA - EDNA APARECIDA OLIVEIRA SANTOS 

EDNA APARECIDA OLIVEIRA SANTOS, nascida aos 24 de março de 1962 em Santana 
do Jacaré, Minas Gerias, filha mais velha de uma familia de cinco irmios. Filha J = 

e veio pra Jundiai na década de 60 e se estabeleceu na 
Vila Hortolandia, onde mora até hoje. 
Estudou até o colégio e infelizmente não pôde concluir seus estudos porque muito cedo teve 
de trabalhar para ajudar nas despesas de casa. Trabalhou como doméstica em São Paulo, na 
Lapa, e aos dezoito anos foi para a indústria na saudosa Cica onde atuou como ajudante geral 
e 14 permaneceu por muito tempo. 

Comegou a frequentar as domingueiras do clube 28 de Setembro aos quatorze anos, e era seu 
maior divertimento. Por um periodo se ausentou do clube por conta do trabalho que passou a 
tomar parte do seu tempo, inclusive aos finais de semana. 
Aos vinte e quatro anos de idade, deu a luz ao filho—sua 
maior riqueza. A experiéncia de mãe trouxe uma das mais felizes fases da sua vida. 
Infelizmente um tragico acidente de trabalho ceifou a vida de seu filho aos vinte e quatro anos 
de idade, que deixou a ela trés netinhos: 

hoje sua maior alegria. 
Há vinte anos faz trabalhos voluntirios cozinhando para alimentar moradores de rua, 
auxiliando idosos desassistidos e também como acompanhante de enfermos necessitados 
internados em hospitais. 
No Clube 28 de Setembro, esteve presente em acontecimentos memoriaveis como carnavais, 
bailes, concursos e eventos importantes. Como sécia, sempre participou e colaborou em todas 
as atividades do clube. Há vinte anos confecciona o “Bolo Voluntário” feito semanalmente 
para comemorar o aniversério de frequentadores do clube sendo estes sécios ou não. 
Com a morte do único filho e em depressio profunda, para ajudar a superar sua perda se 
engajou na luta didria pela sobrevivéncia do Clube 28 de Setembro, que passava por muitas 
dificuldades. Sécia desde a adolescéncia, em 2008 passou a ser membro do Conselho, depois 
fez parte da Diretoria, e foi Vice Diretora do Conselho Deliberativo até 2015. Em 2016 foi 
eleita Presidente do Clube, função que exerce com muito orgulho e dedicagio ha 2 anos. 
Casou-se hd pouco menos de quatro anos, e como não podia ser diferente, o local escolhido 
para a celebração foi o Clube 28 de Setembro, onde toda sua vida e sua histéria aconteceu, 
assim pôde unir o útil ao agradável. Em suas palavras: “Amigos tornaram-se familia e nesta 
jornada pego forgas a Deus para que eu consiga meu intuito. É trabalhoso mas não impossivel, 

acredito no trabalho pois dele só recebemos bons frutos™ 

Contato: 

Edna Aparecida Oliveira Santos 



DECLARAÇÃO 

À Câmara Municipal de Jundiaí 

En Eolna .J/ 3 CO lontam , portador(a) do RG nº 

e inscrito(a) no CPF/MF sob nº—jeclam, sob as 

penas da lei, para efeito de recebimento do título honorífico proposto pelo(a) Vereador(a) 

VÁC/( N9 CAnTHu %U te M 0 - ; que, conforme preceitua 

o art. 195-H do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, não incorro nas vedagdes de que 

tratam as alineas “b” a “g” do inciso I do art. 1º da Lei Complementar federal nº 64/1990, 

que estabelece, de acordo com o art. 14, $ 9º da Constituição Federal, casos de 

inelegibilidade. 

Estou ciente de que, nos termos do art. 195-I do Regimento Interno, “será cassado, tendo sua 

eficácia suspensa, o título honorífico concedido ao homenageado que, a qualquer tempo, 

tenha incorrido na vedação de que trata o art. 195-H deste Regimento Interno”. 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 

Jundiai - SP, )0 de W/ )tiD de J0(Y 

Ccdna /))) LO f(mI?E 

J 
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PROCURADORIA JURIDICA 

PARECER N° 664 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 1.789 PROCESSO Nº 80.891 

De autoria do vereador CICERO CAMARGO DA 

SILVA, o presente projeto de decreto legislativo concede & Sr* EDNA APARECIDA 

OLIVEIRA SANTOS o Diploma Petronilha Antunes. 

A proposição encontra sua justificativa as fls. 03, e 

vem instruida com o documento de fls. 04/05. 

É o relatério. 

PARECER: 

1. A proposta em exame se nos afigura revestida da 

condicao legalidade quanto & competéncia (art. 6°, caput), e quanto à iniciativa, que é 

privativa da Camara Municipal, conforme prescreve o art. 14, XVII, da Lei Organica de 

Jundiai, que atribui ao Legislativo, em carater exclusivo, a concessdo de titulos 

honorificos, atendendo ainda as disposições contidas no art. 191, seus incisos, 

parégrafos e letras do Regimento Interno da Edilidade. 

2 A tramitação deverá obedecer aos ditames dos 

artigos 192 usque 195, do mesmo codex interno, observando a época e a sessão para 

discussão e votação, que no ano em curso dar-se-á na primeira sessão ordinária do 

mês de setembro, conforme dispõe o parágrafo único do art. 143, c/c a letra “4" do inc. | 

do art. 194 do R.I. 

\ 

3. A entrega de aludido titulo devera obedêcer aos 

termos do art. 195, e seus parágrafos, do Regimento Interno da Edilidade. “%



Câmara Municipal |== 

Jundiaí unaiai 

4. Deverá ser ouvida tão somente a Comissao de 

Justica e Redação, cujo parecer abrangera também o quesito mérito (art. 47, inc. |, letra 

“c”, item 3, do R.1.). 

5. QUORUM: maioria de 2/3 (dois tergos) dos 

membros da Camara (inc. Il do art. 194, R.1.). 

S.m.e. 

Jundiai, 29 de junho de 2018. 

Aonaldo Sallu thesre 
Fábio Nadal Pedro Ronaldo Salles Vieira 
Procurador-Geral Procurador Jurídico 

Júliâá%da 
Estagiéria de Direito 

Taifana Rodrigues Mesquita Turchete 
stagiaria de Direito 
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COMISSAO DE JUSTICA E REDAGAO PROCESSO N° 80.891 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 1.789, do Vereador CICERO 
CAMARGO DA SILVA, que concede a Sr.2 EDNA APARECIDA OLIVEIRA SANTOS 
o Diploma Petronilha Antunes. 

PARECER 

A Lei Organica de Jundiai - art. 14, XVII - assegura ao 
Legislativo, em caréater privativo, a apresentacdo de propostas versando sobre a 
concess&o de titulos honorificos. 

O projeto em exame busca tal objetivo, eis que pretende 
conceder a Sr.º EDNA APARECIDA OLIVEIRA SANTOS, o Diploma Petronilha Antunes, 
honraria prevista no Regimento Interno em seu artigo 191, IX. 

O parecer n.° 664 da Procuradoria Juridica, de fis. 06/07, 
confirma as condições legalidade e constitucionalidade. 

Nosso voto &, portanto, favoravel a tramitação do projeto. 

E o parecer. 

Sala das Comissdes, 03.07.2018. 

APROVADO = 
03 104 45‘0 Eng.º MARCELO|GASTALDO 

Presidente e Relator 

ÁDRIANO 44 1 gos Aanto 
ADRIANO SANTANA DOS SANTOS EDICARLOS VIEIRA 
“Dika Xique Xiqye” “Edicarlos Vetor Oeste” 

MARTINS ROGE RICA,RDO DA SILVA PAULO SERGI 

“Delegado” 

ge 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 1.705, de 04 de setembro de 2018. S=RARIU REOLATIVO Nº. 1.705, de 04 de setembro de 2018. 
Concede a Sr2 EDNA APARECIDA OLIVEIRA SANTOS o Diploma Petronilha 

Antunes. 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAI, Estado de São Paulo, 

conforme o Plenário aprovou em 04 de setembro de 2018, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 12, É concedido a Sr.2 EDNA APARECIDA OLIVEIRA SANTOS o Diploma 

Petronilha Antunes. 

Art. 2°. Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAI, em quatro de setembro de dois mil e 

dezoito (04/09/2018). 

7 [t = 
G MARTINELLI 

Presidente 

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Jundiaí em 

quatro de setembro de dois mil e dezoito (04/09/2018). 

/ 

Ll L 
GABRZÍL MÃESI 

Diretor Legjslativo 

Elt 
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